
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-03.168/13 
Interessado:  Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:        Aquisição de kit para sorologia.  
Decisão:        Regularidade dos contratos. 
  

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -01443/13 

 
RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste Processo, o Pregão Presencial nº 
412/12, realizado pela Secretaria de Estado da Administração , objetivando a aquisição de 
kit para sorologia , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, 
visando atender às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde-
SES/Hemocentro/PB , no valor total de R$ 5.598.720,00. 
Por meio do Acórdão AC2-TC-00916/13, esta 2ª Câmara julgou regular  quanto ao 
aspecto formal , o procedimento licitatório  em apreço e a ata de registro de preços , 
sem prejuízo do envio  a este Tribunal , dos contratos  referentes ao objeto de licitação . 
A autoridade interessada apresentou as cópias dos contratos , analisados pela Auditoria , 
que entendeu regulares os procedimentos . 
 

DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2013: 
EMPRESA VALOR R$ 

GENEXX BRASIL DIAGNOSTICOS COM IMP. E EXP. DE 
MATERIAIS MÉDICOS LAB. E COSMÉTICOS LTDA 

 
597.600,00 

DIASORIN LTDA 5.001.120,00 
TOTAL 5.598.720,00 

 
DADOS DOS CONTRATOS  

Nº. 
CONTRATO 

EMPRESA VALOR R$ 

028/2013 GENÉXX BRASIL DIAGNÓSTICOS COM. IMP. E 
EXP. DE MATERIAIS MÉDICOS, LABORATORIAIS 
E COSMÉTICOS LTDA. 

 
149.400,00 

029/2013 DIASORIN LTDA. 1.251.195,84 
TOTAL  1.400.595,84 

 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral , na sessão, a representante do MPjTC, acatando o entendimento da Auditoria, opinou 
pela regularidade do procedimento.  
 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  pela: 
  
a) Regularidade dos contratos de nºs. 028, 029 e 035/2013, quanto ao aspecto formal. 
b) Encaminhamento de cópia desta decisão a Auditoria para acompanhar na PCA da 
Secretaria da Saúde, exercício de 2013 e demais exercícios, a execução dos contratos 
quando efetivados pela Secretaria de Estado da Saúde. 
c) Arquivamento deste processo. 

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer o ral do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os membros da 2a Câmara do TRIBU NAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em:  

I. Julgar regulares os contratos de nºs. 028, 029 e  035/2013, quanto ao 

aspecto formal. 

II. Determinar o encaminhamento de cópia desta deci são a Auditoria para 

acompanhar na PCA da Secretaria da Saúde, exercício  de 2013 e demais 

exercícios, a execução dos contratos quando efetiva dos pela Secretaria 

de Estado da Saúde. 

III. Determinar o arquivamento deste processo. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 09 de julho de 2013. 

 

______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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